
 

 
 
 
 
 

  

EDITAL  
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2026 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51/2026 

REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2026 
 

 
 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE APRAZÍVEL, realizará licitação visando o 
REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de materiais básicos de construção, compreendendo reboco, 
areia e pedrisco, destinados à execução de serviços de interesse da municipalidade, conforme 
modalidade, forma, critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, aplicando, no que couber, subsidiariamente o Decreto Federal nº 11.462/2023, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

Modalidade e Forma Pregão Eletrônico 

Apresentação de Proposta Até 01 de julho de 2026 às 9:00h (horário de Brasília) 

Abertura da licitação 9:00h (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento Menor Preço Por item 

Valor Estimado 
Sigiloso nos termos do art. 24, da Lei Federal 

n°14.133/21 

Modo de Disputa Aberto 

Intervalo mínimo de diferença 
de 

valores ou percentuais entre os 
lances 

1% (um por cento) 

Benefícios ME/EPP 
Sim. Vide condições no Edital e Termo de 

Referência 

Permitida a participação de 
consórcio 

Não 

Garantia de proposta 
(art. 58 da Lei 14.133/2021) 

Não 

Sistema Eletrônico http://170.0.24.38:8079/comprasedital/ 

Locais em que serão divulgadas 
informações sobre o certame 

www.monteaprazivel.sp.gov.br 

Pedidos de esclarecimentos e 
Impugnações 

e-mail: licitacaomonte@outlook.com, 
licitacao@monteaprazivel.sp.gov.br e 
pregoeiro@monteaprazivel.sp.gov.br 

 
 

http://www.monteaprazivel.sp.gov.br/
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1. DO OBJETO 
1.1  O objeto da presente licitação é o Registro de preços para a aquisição de materiais básicos de 
construção, compreendendo reboco, areia e pedrisco, destinados à execução de serviços de interesse 
da municipalidade, em sede de registro de preços, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste edital.  
1.2  O critério de julgamento será o indicado no quadro acima e quando da licitação em itens, o licitante poderá 
participar de quantos itens forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens escolhido. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇO 
2.1. As regras referentes a eventuais órgãos participantes, bem como a possibilidades de futuras 
adesões, se   for o caso, constarão na minuta de Ata de Registro de Preços conforme Anexo V, deste edital. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que estiverem previamente 
credenciados perante o provedor do sistema eletrônico: http://170.0.24.38:8079/comprasedital/ 
3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico da fiorili, através de manifestação de operador formalmente designado. 
3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura de Monte Aprazível ou ao 
órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
3.5. O licitante se compromete a: 
3.5.1. responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes 
e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
3.5.2. acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
órgão promotor da licitação ou de sua desconexão; 
3.5.3. comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de acesso; 
3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
3.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021 e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e conforme disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
3.9. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a 
participação do licitante: 
3.9.1. Que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.9.2. Agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 
3.9.3. Entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - OSC, 
atuando nessa condição; 
3.9.4. Reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo deste edital. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.1.1. O valor estimado do certame terá caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei Federal n°14.133/21. 
4.2. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo próprio do sistema que: 
4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal; 
4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 
4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
4.4.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2026, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
4.4.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no preâmbulo do edital, 
não será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, nos termos do quanto disposto 
no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 a 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 
4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s) inserida(s) no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente 
após  os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.9. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 
percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já 

registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço e 
percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 
4.10.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo possuirá caráter sigiloso para os 



 

 
 
 
 
 

  

demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos, conforme o caso: 
5.1.1. valor unitário e total do itens; 
5.1.2. quantidade; 
5.1.3. marca, fabricante. (Quando Couber) 
5.1.4. Poderá ser juntado ainda pelo licitante catálogos, prospectos, manuais, etc, que comprovem que o 
produto/serviço ofertado atende as especificações do edital, sendo vedado, contudo a apresentação de 
documentos que identifique o licitante, sob pena de desclassificação da proposta. 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, salvo se 
devidamente expresso no Termo de Referência. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto, de acordo com a Súmula 101 do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por quaisquer 
ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação vigente (art. 17 e 
art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006). 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.9. Quando o certame for estruturado em lotes, o licitante deverá obrigatoriamente informar, no 
sistema eletrônico, o valor unitário e a marca correspondente a cada item que compõe o lote. 
5.10. Nos certames organizados por itens, será igualmente obrigatória a indicação da marca de cada 
item ofertado, conforme critérios estabelecidos neste edital e nas funcionalidades do sistema. 
5.11. De maneira alternativa, o licitante poderá além de preencher o sistema, também apresentar 
proposta detalhada por escrito, contendo marca, especificações e demais informações pertinentes, desde que 
a proposta seja anexada ao sistema dentro do prazo de envio das propostas. 
5.12. A apresentação da proposta por escrito não é obrigatória, desde que todos os campos do sistema 
estejam devidamente preenchidos com as informações exigidas pelo edital. Na ausência de proposta por 
escrito, prevalecerão, para fins de julgamento, os dados inseridos diretamente no sistema eletrônico.  
5.13. A proposta inserida no sistema eletrônico que contenha qualquer elemento, informação, dado, 
marca, expressão ou referência capaz de identificar direta ou indiretamente o licitante será imediatamente 
desclassificada, de modo a garantir o sigilo das propostas. 
5.14. No caso de indicação de marcas de fabricação própria, é vedada a inserção da razão social ou 
nome empresarial do licitante. Nessa hipótese, a marca deverá ser informada como ‘marca própria’ ou 
denominação genérica equivalente, sem qualquer alusão que permita a identificação do proponente, sob pena 
de desclassificação. 
5.15. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contar da data de sua apresentação. 



 

 
 
 
 
 

  

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do pregoeiro em 
sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante no 
preâmbulo deste edital. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, 
conforme o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro do 
preâmbulo deste edital. 
6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 
6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se- á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.11.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço 
ou maior desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.11.4, poderão os 



 

 
 
 
 
 

  

licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 
6.12.2. etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 
6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se- á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
6.12.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de desconto, conforme o caso.  
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou desconto, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico do órgão promotor da licitação e do 
sistema do pregão. 
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será identificado pelo sistema as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.18.5. Os procedimentos indicados nos itens 6.18 a 6.18.4 não serão levados em consideração quando o 
valor estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos 
do §1º do art. 4º da Lei nº 14.1333/2021 e item 4.4.3 deste Edital. 
6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 
6.19.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 



 

 
 
 
 
 

  

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.20.1. No caso de licitação por itens, a contratação posterior de item específico que compõe o itens, serão 
observados os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade. 
6.20.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de itens ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação excepcional a ser 
indicada no Termo de Referência. 
6.20.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.20.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o pregoeiro verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e neste edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
7.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, e Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP, disponíveis em https://certidoes.cgu.gov.br/. 
7.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o 
disposto neste edital. 
7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 
7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.5.1. contiver vícios insanáveis; 
7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
7.5.3. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;apresentar 
desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que insanável. 
7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
abaixo de 60 % do valor de referência, o pregoeiro poderá solicitar planilha de decomposição de preços ou 
outro documento comprobatório. A inexequibilidade, neste caso, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e que inexistirem custos de 
oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.7. No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução, devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada pela licitante 
quando da apresentação de sua proposta readequada. 
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
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das propostas. 
7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
7.11.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.11.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
7.11.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os 
documentos previstos no Anexo IV deste edital. 
8.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como 
válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 
propostas. 
8.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
8.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 
estabelecimentos. 
8.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 4 (quatro) horas, prorrogável por igual período, juntamente com a proposta readequada 
conforme disposto no item 6.21. 
8.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021 
para: 
8.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
8.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.7.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de licitação, 
de documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição preexistente, fica autorizado o 
agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, conforme o caso, diligências necessárias a 
fim de complementar tais documentos, não sendo tal providência considerada inclusão posterior de 
documentos. 
8.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.5. 
8.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase de 
habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo IV, ainda que veiculem restrições impeditivas 
à referida comprovação. 



 

 
 
 
 
 

  

8.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
adjudicação e homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 
8.9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes para, 
em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 
8.9.3. O benefício de que trata este item não será aplicado quando o valor estimado da licitação superar 
o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 14.1333/2021 
e item 4.4.3 deste Edital. 
8.10. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio 
de chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão da infraestrutura de 
chaves públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade com os mesmos efeitos da 
assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo ser solicitado ao licitante os 
respectivos arquivos para validação, se for o caso. 
8.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será 
habilitado e declarado vencedor do certame. 
8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.13.1. Os resultados das avaliações das amostras, se for o caso, serão divulgados aos licitantes no sítio 
eletrônico oficial do órgão promotor da licitação. 
8.13.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
8.13.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 
 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 
dias  úteis, prorrogável uma única vez por igual período, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
9.1.1. Juntamente com a Ata de Registro de Preços, a empresa deverá apresentar os Termos de Ciência 
e Notificação, conforme artigo 2º, inciso III, das Instruções nº 01/2020, acrescido pela Resolução nº 11/2021. 
9.2. A ata de registro de preços poderá ser assinada eletronicamente no padrão da infraestrutura de 
chaves públicas brasileira - ICP-Brasil ou através de sistema eletrônico disponibilizado pelo órgão promotor da 
licitante. 
9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens/itenss constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
9.4. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio 
eletrônico do órgão promotor da licitação. 
9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 



 

 
 
 
 
 

  

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação e dos 
licitantes que mantiverem sua proposta original. 
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado. 
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes quando o licitante vencedor não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou quando houver o cancelamento do 
registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses legalmente admitidas. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da ata e                   
observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 
11.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
11.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez) minutos, 
sob pena de preclusão; 
11.2.2. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá exclusivamente pelo sistema; 
11.2.3. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada pelo sistema, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que poderão 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 



 

 
 
 
 
 

  

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
12.2.1. advertência; 
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta do licitante 
que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
12.3.1. para as infrações previstas nos itens II, III, IV, V VI e VII a multa será de 0,5% a 15%. 
12.3.2. para as infrações previstas nos itens VIII, IX, X, XI e XII, a multa será de 15% a 30%. 
12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação, se for o caso. 
12.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
12.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados ao município. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através 
do próprio sistema eletrônico do pregão ou pelo e-mail indicado no quadro constante no preâmbulo deste edital. 
13.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico oficial 
do órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico do pregão, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do  
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 



 

 
 
 
 
 

  

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no sítio oficial 
www.monteaprazivel.sp.gov.br e na plataforma eletrônico do pregão. 
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
ANEXO I – Termo de Referência  
ANEXO II – Modelo de Procuração  
ANEXO III – Modelo de Proposta  
ANEXO IV - Documentos de Habilitação 
ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de Preços  
ANEXO VI - Termo de Ciência e Notificação  
ANEXO VII – Modelo de Declarações 

 
Monte Aprazível/SP,  17 de junho de 2026. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
João Roberto Camargo 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 

  

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - FINALIDADE 
 
1.1 A finalidade deste Termo de Referência é preconizar as condições, independentemente de outras exigências 
integrantes deste procedimento, para ensejar a aquisição pretendida e abaixo descrita. 
 
2 – OBJETO 
2.1. Aquisição de materiais básicos de construção, compreendendo reboco, areia e pedrisco, destinados à 
execução de serviços de interesse da municipalidade.  
 
3 – JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 
3.1. A presente aquisição justifica-se pela necessidade de garantir o fornecimento de materiais básicos de 
construção, consistentes em reboco, areia e pedrisco, destinados à execução de serviços de manutenção, 
conservação, reparos, reformas e demais intervenções realizadas pela Administração Municipal. Tais materiais 
são indispensáveis para a preservação do patrimônio público, a adequada manutenção da infraestrutura municipal 
e a continuidade dos serviços prestados à população. 
3.2 O fornecimento regular desses materiais mostra-se essencial para assegurar a realização contínua de obras 
e serviços de construção civil de pequeno porte, reparos emergenciais, recuperação de estruturas, adequações e 
melhorias em prédios públicos, espaços urbanos e demais bens sob responsabilidade do Município. A 
indisponibilidade ou insuficiência desses insumos pode comprometer a execução das atividades planejadas, 
ocasionando atrasos nos serviços, agravamento de danos estruturais e aumento dos custos de manutenção e 
recuperação. 
3.3 Nesse contexto, a contratação de fornecedores especializados revela-se medida necessária para garantir o 
abastecimento contínuo, a qualidade dos materiais e a conformidade com as especificações técnicas 
estabelecidas. Os produtos deverão atender integralmente às normas técnicas vigentes e aos padrões de 
qualidade aplicáveis, assegurando resistência, durabilidade, eficiência e segurança na execução dos serviços aos 
quais se destinam. 
3.4 Por fim, a instauração do competente processo licitatório mostra-se imprescindível para assegurar a 
observância dos princípios que regem a Administração Pública, especialmente aqueles previstos na Lei Federal 
nº 14.133/2021, tais como legalidade, impessoalidade, isonomia, moralidade, publicidade, eficiência e 
economicidade, bem como para viabilizar a seleção da proposta mais vantajosa e a contratação de fornecedores 
aptos a garantir o fornecimento adequado, contínuo e eficiente dos materiais necessários ao atendimento das 
demandas da Administração Municipal. 
 
4- DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO 
4.1 O objeto acima indicado é composto por 3 (três) itens, conforme relacionado a seguir: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

 
QTE UNID 

1.  REBOCO MISTO, DEVIDAMENTE ENSACADO, EM SACOS DE NO MÍNIMO 20 kg. 3000 UND 

2.  AREIA GROSSA, DEVIDAMENTE ENSACADA, EM SACOS DE NO MÍNIMO 20 kg. 3000 UND 

3.  PEDRISCO, DEVIDAMENTE ENSACADO, EM SACOS DE NO MÍNIMO 20 kg. 3000 UND 

 
5 - FORMA DE FORNECIMENTO, CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
5.1. O objeto deverá ser fornecido em estrita conformidade com as especificações técnicas constantes do Termo 
de Referência, bem como em observância às condições estabelecidas no instrumento convocatório, na Ata de 
Registro de Preços e na proposta apresentada, garantindo a adequação, qualidade e regularidade do 
fornecimento. 
5.2. A entrega do objeto será procedida, conforme as necessidades do CONTRATANTE, em atendimento às 
requisições expedidas pelo órgão requisitante. 
5.2.1. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a comprovação do 
respectivo recebimento por parte da CONTRATADA (e-mail, WhatsApp, etc...). 



 

 
 
 
 
 

  

5.3 Após a emissão do pedido de compra pela Administração Municipal, a CONTRATADA deverá realizar a entrega 
dos materiais diretamente no local indicado pela CONTRATANTE, podendo este situar-se na sede do Município 
de Monte Aprazível/SP ou nos Distritos de Engenheiro Balduíno, Junqueira e Itaiúba, conforme a necessidade da 
Administração. 
5.3.1 O prazo para entrega será de até 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento do respectivo pedido de 
compra pela CONTRATADA, admitindo-se sua prorrogação mediante justificativa formal devidamente apresentada 
e aceita pela CONTRATANTE. 
5.4. A CONTRATANTE poderá solicitar o fornecimento de pequenas quantidades de materiais, de acordo com 
suas necessidades, não sendo exigida quantidade mínima por pedido. Tal prerrogativa justifica-se pela natureza 
dos serviços executados pela Administração Municipal, que frequentemente demandam atendimentos pontuais, 
pequenos reparos, manutenções corretivas, adequações e outras intervenções de interesse público. 
5.5 A CONTRATADA será integralmente responsável pela procedência, qualidade e conformidade dos materiais 
fornecidos, obrigando-se a substituir, sem ônus para a Administração e no prazo determinado pela fiscalização, 
quaisquer produtos que sejam recusados em razão de defeitos, vícios, desconformidades ou descumprimento das 
especificações estabelecidas. 
5.6 Por ocasião da entrega dos materiais, a CONTRATADA deverá obter, no comprovante de recebimento, a 
identificação do servidor responsável pelo recebimento, contendo data, nome completo, cargo, assinatura e 
número do documento de identidade (RG) ou outro documento oficial equivalente. 
5.7. No ato do recebimento, os materiais serão submetidos à verificação de conformidade com as especificações 
constantes do Termo de Referência, do instrumento contratual e da proposta apresentada pela CONTRATADA, 
podendo ser realizadas inspeções, medições e demais procedimentos necessários para aferição da qualidade e 
adequação do objeto contratado. 
5.8 No ato de recebimento dos produtos será realizada uma verificação de conformidade do objeto recebido com 
as especificações dispostas neste Termo de Referência, na licitação ou ARP e na proposta de preço apresentada 
pela CONTRATADA, seguida de testes, se necessário. 
5.9 Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados junto ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, 
antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pela CONTRATADA, para serem submetidos 
à apreciação da autoridade superior. 
5.10. O objeto da licitação será recebido: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
posterior da conformidade do produto com as exigências contratuais; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
5.10. O objeto somente será recebido se não houver a constatação de qualquer irregularidade. Em havendo 
irregularidades o CONTRATANTE poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
6 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
6.1 São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite: 
6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o Contrato e 
seus anexos; 
6.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na execução do 
objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
6.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato/Ata e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 



 

 
 
 
 
 

  

6.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dos valores correspondentes à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato/Ata; 
6.1.5. Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do Contrato; 
6.1.6. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a execução do objeto. 
6.2. São obrigações da CONTRATADA sem que a elas se limite: 
6.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, assumindo exclusivamente seus riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
6.2.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
6.2.3. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
6.2.4. Não contratar, durante a vigência do Contrato/Ata, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 
6.2.5. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato; 
6.2.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do objeto; 
6.2.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato; 
6.2.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato e/ou Gestor do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quaisquer 
irregularidades na execução do objeto; 
6.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na contratação, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.2.10. Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de 
qualquer natureza e todos os ônus diretos; 
6.2.11. Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a execução do objeto do 
Contrato; 
6.2.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
6.2.13. Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações do 
plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo CONTRATANTE e, ainda, na hipótese de 
substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE; 
6.2.14. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
na forma de entrega que fujam às especificações do Termo de Referência ou instrumento congênere; 
6.2.15. Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal e/ou Gestor do 
Contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega do objeto. 
 
7 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
7.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a quantidade solicitada e entregue, após o recebimento 
definitivo do objeto, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente conferida e assinada pela 
unidade a que se destina, encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação junto ao Setor de 
Contabilidade, para posterior envio ao Setor de Tesouraria, que efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) 
dias. 
7.1.1. No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 
7.2. Em conformidade com as instruções serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica 
(IRPJ), bem assim os Impostos sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), em todos os pagamentos efetuados pelo 



 

 
 
 
 
 

  

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, conforme Instrução Normativa RFB 1234/2012, suas 
posteriores alterações ou outra norma que venha substituí-la. 
7.2.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, conforme tabela de retenção constante 
na referida Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil. 
7.2.2. O valor a ser deduzido deverá ser informado pela própria CONTRATADA mediante a aplicação, sobre o 
valor do documento fiscal, da alíquota respectiva à retenção efetuada. 
7.2.3. Havendo erro ou falta de informação no documento fiscal ou outra circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará com o pagamento suspenso até que a contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo neste caso, qualquer ônus ao contratante. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
7.2.4. Nas notas fiscais, nas faturas, nos boletos bancários ou em quaisquer outros documentos de cobrança dos 
bens ou dos serviços que contenham código de barras, deverão ser informados o valor bruto do preço do bem 
fornecido ou do serviço prestado e o valor do IR a ser retido na operação, devendo o pagamento ser efetuado pelo 
valor líquido deduzido da respectiva retenção. 
7.2.5. Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto neste item não impedirá que a autoridade 
fiscal do município efetue o lançamento do Imposto de Renda a ser retido na Fonte, com a alíquota correspondente. 
7.2.6. Em caso de descumprimento do dever de retenção e destinação à Fazenda Pública Municipal, a 
Procuradoria Jurídica Municipal será imediatamente comunicada do fato, para adoção de medidas quanto à 
apuração de eventuais responsabilidades. 
7.3. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao objeto 
do presente Termo. 
7.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA. 
7.5. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou 
definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 
indenizações devidas. 
7.6. A licitante vencedora não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações, nos casos de 
possíveis atrasos de pagamentos, nos termos previstos no artigo 137, § 2°, IV, da Lei Federal 14.133/2021, 
bem como durante eventual análise de reequilíbrio econômico-financeiro. 
7.7. No caso de eventual prorrogação do prazo de vigência, os preços constantes da ata serão reajustados de 
acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), apurado no período de 12 (doze) meses, contados da data da pesquisa de mercado.   
 
8 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DA ATA: 
8.1.O prazo de vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua formalização, podendo ser 
prorrogada por igual período, renovando-se os quantitativos inicialmente licitados, desde que comprovada sua 
viabilidade, nos termos do artigo 84 da Lei Federal 14.133/2021.  
8.1.1 Na hipótese de existência de Ata anterior com o mesmo objeto ainda vigente, a presente Ata iniciará sua 
vigência no primeiro dia útil subsequente ao término da ata anterior, independentemente da data de sua 
formalização. 
8.2. Havendo necessidade de alteração do prazo vigência da presente ata, será celebrado Termo Aditivo, 
observado o prazo máximo de vigência estabelecido pela Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.3. A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do 
ajuste. 
 
9 - DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DA PROPOSTA 
9.1. Menor Preço Unitário por item. 
 
10 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 13/2026 a 
CONTRATADA que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 



 

 
 
 
 
 

  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
10.1.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
10.1.1.2. Multa: 
10.1.1.2.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
10.1.1.2.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei n. 
14.133/2021. 
10.1.1.2.2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto. 
10.1.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
10.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave. 
10.2. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
10.3. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
10.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada de 
eventual garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
10.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à 
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
10.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 



 

 
 
 
 
 

  

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 
10.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
10.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
11 - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 
11.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão designados o Gestor e o Fiscal da Ata, que 
serão responsáveis por acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
11.2. Serão gestores do (s) Contrato (s) Administrativo (s) oriundo deste certame os senhores Wellington Fernando 
Mestrinari Fernandes, Clóvis Estevam dos Santos, Ailton Alves da Rocha e Thiago Zangaro, membros da 
Comissão de Gestão, Controle e Gerenciamento de Contratos.  
11.2.1. São funções dos gestores: 
I) Fiscalizar o cumprimento de atas com fornecedores, envolvendo as atas de compra, aluguéis, manutenções, 
serviços e todos os documentos relacionados; 
II) Fiscalizar o controle de vigências, reajustes e eventos, com ação proativa, informando os setores envolvidos 
todas as pendências e ocorrências;  
III) Opinar pela viabilidade administrativa pela criação de aditivos remetendo todas as informações para crivo 
jurídico e posterior despacho do executivo; 
IV) Fiscalizar o cadastro das atas juntos aos sistemas informatizados disponibilizados pela administração e os 
obrigatórios por lei; 
V) Fazer cumprir os cadastros de atas no portal da transparência da prefeitura; 
VI) Gerar agenda proativa de ações relacionadas a remessa e recepção de atas seja objetivando assinatura 
contratual ou qualquer similaridade.  
11.3. Será Fiscal da ata o Sr. Carlos Alberto Zanin, Diretor II do Almoxarifado. 
11.4. A Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ata, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
11.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
11.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
11.8. Após a assinatura da ata ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
11.9. A execução da ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da ata, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 



 

 
 
 
 
 

  

11.10. O fiscal técnico da ata acompanhará a execução da ata, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas na ata, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
11.10.1. O fiscal técnico da ata anotará no histórico de gerenciamento da ata todas as ocorrências relacionadas à 
execução da ata, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 
11.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da ata emitirá notificações para a 
correção da execução da ata, determinando prazo para a correção.  
11.10.3. O fiscal técnico da ata informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso.  
11.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da ata nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
da ata comunicará o fato imediatamente ao gestor da ata.  
11.10.5. O fiscal técnico da ata comunicará ao gestor da ata, em tempo hábil, o término da ata sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
Fiscalização Administrativa 
11.11. O fiscal administrativo da ata verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  
11.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da ata atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da ata para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência;  
Gestor da ata 
11.12. O gestor da ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da ata contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da ata, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações da ata para fins de atendimento da finalidade da administração.  
11.12.1. O gestor da ata acompanhará os registros realizados pelos fiscais da ata, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução da ata e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 
11.12.2. O gestor da ata acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
11.12.3. O gestor da ata emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
11.12.4. O gestor da ata tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.   
11.12.5. O gestor da ata deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.  
11.12.6. O gestor da ata deverá enviar a documentação pertinente ao setor de atas para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos da ata. 
 
12 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1. Os recursos orçamentários necessários à execução do objeto correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias já consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Caberá ao fiscal e/ou ao gestor do contrato decidir os casos omissos, relativos às especificações ou 
quaisquer documentos a que se refiram, direta ou indiretamente, à aquisição em questão. 

 
 



 

 
 
 
 
 

  

 
ANEXO II – MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2026 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51/2026 
REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2026 

 
 

 
Prefeitura de Monte Aprazível/SP 
Ref. : Procuração 
 
 
A EMPRESA .............................., inscrito(a) no CNPJ nº .........., por intermédio de seu 
representante legal, Sr.(Sra.) ..................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............ e do 
CPF nº............, NOMEIA e CONSTITUI seu bastante procurador o (a) Sr(a), portador(a) da 
Cédula de Identidade RG n.º ..................... e CPF n.º ..........................., a quem confere amplos poderes 
para representá-la perante a Prefeitura Municipal de Monte Aprazível, inclusive com poderes para tomar 
qualquer decisão durante todas as fases da Licitação acima identificada, apresentar proposta e 
declaração de atendimento dos requisitos de habilitação em nome da Outorgante, formular 
verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente da interposição 
de recurso administrativo, manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, interpor recursos administrativo, assinar a Ata da Sessão, prestar todos 
os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos necessários e 
pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e demais compromissos 
relativos à licitação mencionada. 
Por ser verdade, firma o presente, para que produza os efeitos legais. 
 

 
...................,... de............. de...... 

 
(Local e data) 

 
................................................................ 

(nome e assinatura do representante legal) 
ORIGINAL COM FIRMA RECONHECIDA 



 

 
 
 
 
 
  

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2026 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51/2026 

REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2026 
 

 
 

À Prefeitura do Município de Monte Aprazível/SP 
 
   inscrita no CNPJ/MF sob o nº  , neste ato 
representada pelo seu  , Sr.   , 
portador de Cédula de Identidade nº   e CPF nº , declara que, após analisar 
as condições desta licitação, com as quais concorda, propõe executar os serviços objeto do PROCESSO 
LICITATÓRIO n° _ _ _ / _ _ _ , PREGÃO ELETRONICO n° ___/____, pelo valor global de R$   , (
 _) , conforme detalhamento que segue no quadro  abaixo:-. 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

 
QTE UNID 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1.  REBOCO MISTO, DEVIDAMENTE ENSACADO, EM 
SACOS DE NO MÍNIMO 20 kg. 

3000 UND   

2.  AREIA GROSSA, DEVIDAMENTE ENSACADA, EM 
SACOS DE NO MÍNIMO 20 kg. 

3000 UND   

3.  PEDRISCO, DEVIDAMENTE ENSACADO, EM SACOS 
DE NO MÍNIMO 20 kg. 

3000 UND   

 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA – ITEM OBRIGATÓRIO 
Nome:      
Cargo na empresa:        
CPF:  
 RG: – SSP/ . 
Data de Nascimento: / / . 
Endereço resid. completo:     
Estado Civil:________ 
E-mail institucional:______   E-mail pessoal: _____  
Fone(s): ____________   
Local e data: 
(VIA ORIGINAL) 
Nome: 
Cargo: /Carimbo



 

 
 
 
 
 
  

ANEXO IV – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2026 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51/2026 

REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2026 
 

 
1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 
 
1.1. Deverá ser apresentado, de forma alternativa, um dos seguintes documentos, de acordo com o porte e 
classificação econômica da empresa: 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade em se 
tratando de pessoa física não empresária); 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-
se de sociedade empresária; 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresária; 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não 
empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 
1.2. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os casos  de 
documentos expressamente consolidados. 
 
2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021)  
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao domicílio do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
d) Certidão de Regularidade Estadual referente aos débitos inscritos na Dívida Ativa do Estado, emitida pela 
Procuradoria-Geral do Estado, no caso de empresas sediadas no Estado de São Paulo, sendo igualmente aceita 
a Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa. O documento poderá ser obtido por meio do endereço 
eletrônico: https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/home/home_novo.jsf. Para empresas sediadas em 
outras unidades da federação, deverá ser apresentada certidão equivalente, emitida pelo órgão competente do 
respectivo Estado, devendo a licitante realizar a consulta e emissão no sítio eletrônico oficial correspondente. 
e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 
Negativa. 
g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
 
3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 
 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa  
jurídica; 
3.1. Na hipótese em que a certidão de recuperação judicial for positiva, deve o licitante apresentar 

https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/home/home_novo.jsf


 

 
 
 
 
 
  

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial em vigor, nos 
termos da Súmula 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo), expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica com data não superior a 90 (noventa) dias da apresentação das propostas.  
 
4. OUTRAS COMPROVAÇÕES  
 
4.1  Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo VII, elaborada em papel 
timbrado, atestando que:  
a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021);  
b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021);  
c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 
63, §1º da Lei nº 14.133/2021);  
d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021);  
e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da licitação, 
e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato ou da ata de registro de 
preço serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será 
notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em https://imprensaoficialmunicipal.com.br/monte_aprazivel 
g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato ou 
da ata de registro de preço deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o 
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 
declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de recuperação 
judicial está sendo cumprido;  
h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos impedimentos 
previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra; 
i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e item  
3.3 do edital;  
j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato ou da ata de 
registro de preço, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  
k)  não possui relação de parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, com o prefeito, 
o vice-prefeito e os vereadores, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por patrimônio, considerando os 
ocupantes atuais de tais cargos ou os que ocuparam nos últimos seis meses. 

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/monte_aprazivel


 

 
  
 
 

 

ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2026 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51/2026 

REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2026 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE APRAZÍVEL, situada na Praça São João, nº 117, Centro, na 
cidade de Monte Aprazível (SP), CNPJ. Nº 53.221.701/0001-17, por intermédio de seu Prefeito, Sr. 
JOÃO ROBERTO CAMARGO, portador RG nº _________ e do CPF nº __________, doravante 
designado MUNICÍPIO, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico para REGISTRO DE PREÇOS 
n. ___/2026 (Processo Licitatório n. ___/2026), RESOLVE registrar nesta ATA os preços da 
empresa..................., neste ato representada proprietario(a)............., neste ato denominada 
DETENTORA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133/2021, aplicando, no que couber, subsidiariamente o Decreto Federal nº 11.462/2023 e 
demais normas e regulamentos correlatos, em conformidade com as disposições a seguir estipuladas: 
 
1. DO OBJETO  
1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de preços para aquisição de materiais básicos de 
construção, compreendendo reboco, areia e pedrisco, destinados à execução de serviços de 
interesse da municipalidade, em sede de registro de preços, especificado(s) no(s) item(ns)do Termo  
de Referência, anexo do edital da licitação indicada no preâmbulo, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) 
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Item do TR 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 
X 

 
Especificação 

Marca 
(se exigida no edital) 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Un 

 
Valor Total 

       

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 
 
3. Do Fornecimento  
3.1. O objeto deverá ser fornecido de acordo com as especificações do Termo de Referência e em 
consonância com as condições estabelecidas na licitação ou no contrato e na proposta de preço. 
3.2. A entrega do objeto será procedida, conforme as necessidades do CONTRATANTE, em atendimento 
às requisições expedidas pelo órgão requisitante. 
3.2.1. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 
comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA (e-mail, WhatsApp, etc...).  
3. 3 Após a emissão do pedido de compra pela Administração Municipal, a CONTRATADA deverá realizar 
a entrega dos materiais diretamente no local indicado pela CONTRATANTE, podendo este situar-se na 



 

 
  
 
 

 

sede do Município de Monte Aprazível/SP ou nos Distritos de Engenheiro Balduíno, Junqueira e Itaiúba, 
conforme a necessidade da Administração. 
3.3.1 O prazo para entrega será de até 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento do respectivo 
pedido de compra pela CONTRATADA, admitindo-se sua prorrogação mediante justificativa formal 
devidamente apresentada e aceita pela CONTRATANTE. 
3.4. A CONTRATANTE poderá solicitar o fornecimento de pequenas quantidades de materiais, de acordo 
com suas necessidades, não sendo exigida quantidade mínima por pedido. Tal prerrogativa justifica-se 
pela natureza dos serviços executados pela Administração Municipal, que frequentemente demandam 
atendimentos pontuais, pequenos reparos, manutenções corretivas, adequações e outras intervenções 
de interesse público. 
3.5 A CONTRATADA será integralmente responsável pela procedência, qualidade e conformidade dos 
materiais fornecidos, obrigando-se a substituir, sem ônus para a Administração e no prazo determinado 
pela fiscalização, quaisquer produtos que sejam recusados em razão de defeitos, vícios, 
desconformidades ou descumprimento das especificações estabelecidas. 
3.6 Por ocasião da entrega dos materiais, a CONTRATADA deverá obter, no comprovante de 
recebimento, a identificação do servidor responsável pelo recebimento, contendo data, nome completo, 
cargo, assinatura e número do documento de identidade (RG) ou outro documento oficial equivalente. 
3.7. No ato do recebimento, os materiais serão submetidos à verificação de conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência, do instrumento contratual e da proposta apresentada 
pela CONTRATADA, podendo ser realizadas inspeções, medições e demais procedimentos necessários 
para aferição da qualidade e adequação do objeto contratado. 
3.8 No ato de recebimento dos produtos será realizada uma verificação de conformidade do objeto 
recebido com as especificações dispostas no Termo de Referência, na licitação ou nesta ARP e na 
proposta de preço apresentada pela CONTRATADA, seguida de testes, se necessário. 
3.9 Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados junto ao Fiscal da Ata de Registro de 
Preços, antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pela CONTRATADA, para 
serem submetidos à apreciação da autoridade superior. 
3.10. O objeto da licitação será recebido: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do produto com as exigências contratuais; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
3.11. O objeto somente será recebido se não houver a constatação de qualquer irregularidade. Em 
havendo irregularidades o CONTRATANTE poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido 
o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido 
o preço inicialmente contratado. 
3.12 Ficarão a cargo da(s) vencedora(s) do(s) item(s) do certame as despesas de seguros, entrega, 
transporte, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução do objeto 
desta licitação. 
 
4 - Das Condições De Pagamentos  
4.1 Os pagamentos serão efetuados de acordo com a quantidade solicitada e entregue, após o 
recebimento definitivo do objeto, mediante a apresentação da respectiva Nota fiscal, devidamente 



 

 
  
 
 

 

conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhada para tramitação do processo de 
instrução e liquidação junto ao Setor de Contabilidade, para posterior envio ao Setor de Tesouraria, que 
efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias.  
4.1.1. No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
4.2. Em conformidade com as instruções serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ), bem assim os Impostos sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), em todos os 
pagamentos efetuados pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, conforme Instrução 
Normativa RFB 1234/2012, suas posteriores alterações ou outra norma que venha substituí-la.  
4.2.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, conforme tabela de retenção 
constante na referida Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil.  
4.2.2. O valor a ser deduzido deverá ser informado pela própria CONTRATADA mediante a aplicação, 
sobre o valor do documento fiscal, da alíquota respectiva à retenção efetuada.  
4.2.3. Havendo erro ou falta de informação no documento fiscal ou outra circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento suspenso até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo neste caso, qualquer ônus ao contratante. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.  
4.2.4. Nas notas fiscais, nas faturas, nos boletos bancários ou em quaisquer outros documentos de 
cobrança dos bens ou dos serviços que contenham código de barras, deverão ser informados o valor 
bruto do preço do bem fornecido ou do serviço prestado e o valor do IR a ser retido na operação, devendo 
o pagamento ser efetuado pelo valor líquido deduzido da respectiva retenção.  
4.2.5. Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto neste item não impedirá que a 
autoridade fiscal do município efetue o lançamento do Imposto de Renda a ser retido na Fonte, com a 
alíquota correspondente. 
4.2.6. Em caso de descumprimento do dever de retenção e destinação à Fazenda Pública Municipal, a 
Procuradoria Jurídica Municipal será imediatamente comunicada do fato, para adoção de medidas quanto 
à apuração de eventuais responsabilidades.  
4.3. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas 
ao objeto do presente Termo.  
4.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA.  
4.5. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas.  
4.6. A licitante vencedora não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações, nos casos 
de possíveis atrasos de pagamentos, nos termos previstos no artigo 137, § 2°, IV, da Lei Federal 
14.133/2021, bem como durante eventual análise de reequilíbrio econômico-financeiro. 
4.7. No caso de eventual prorrogação do prazo de vigência contratual, o valor do contrato será reajustado 
de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), apurado no período de 12 (doze) meses. 
 
5 - Dos Recursos Financeiros 
5.1 - Os recursos financeiros serão atendidos pelo orçamento vigente, constantes da indicação contábil. 
 
6 - Do Suporte Legal 
6.1 - Este Processo Licitatório é regulado pelos seguintes dispositivos legais:- 
Lei 14.133/2021 
Lei Orgânica do Município; 



 

 
  
 
 

 

Orçamento Vigente; 
Pregão Eletrônico nº XX/2026 - Sistema de Registro de Preços. 
 
7 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:   
7.1. São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite:  
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
Contrato e seus anexos;  
7.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na 
execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas;  
7.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato/Ata e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA;  
7.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dos valores correspondentes à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato/Ata;  
7.1.5. Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do Contrato;  
7.1.6. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a execução do 
objeto.  
7.2. São obrigações da CONTRATADA sem que a elas se limite:  
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, assumindo exclusivamente 
seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  
7.2.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  
7.2.3. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
7.2.4. Não contratar, durante a vigência do Contrato/Ata, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021;  
7.2.5. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;  
7.2.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do objeto;  
7.2.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato;  
7.2.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato e/ou Gestor do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
quaisquer irregularidades na execução do objeto;  
7.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na contratação, o valor correspondente aos danos 
sofridos;  
7.2.10. Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais 
ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos;  
7.2.11. Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a execução do objeto 
do Contrato;  
7.2.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros;  
7.2.13. Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo CONTRATANTE e, 



 

 
  
 
 

 

ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, 
por escrito, ao CONTRATANTE;  
7.2.14. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças na forma de entrega que fujam às especificações do Termo de Referência ou instrumento 
congênere;  
7.2.15. Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal e/ou 
Gestor do Contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega do objeto.  
 
8 - Da Gestão e Fiscalização.  
8.1 Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão designados o Gestor e o Fiscal da Ata, 
que serão responsáveis por acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 
8.2. Serão gestores do (s) Contrato (s) Administrativo (s) oriundo deste certame os senhores Wellington 
Fernando Mestrinari Fernandes, Clóvis Estevam dos Santos, Ailton Alves da Rocha e Thiago Zangaro, 
membros da Comissão de Gestão, Controle e Gerenciamento de Contratos.  
8.2.1. São funções dos gestores: 
I) Fiscalizar o cumprimento de atas com fornecedores, envolvendo as atas de compra, aluguéis, 
manutenções, serviços e todos os documentos relacionados; 
II) Fiscalizar o controle de vigências, reajustes e eventos, com ação proativa, informando os setores 
envolvidos todas as pendências e ocorrências;  
III) Opinar pela viabilidade administrativa pela criação de aditivos remetendo todas as informações para 
crivo jurídico e posterior despacho do executivo; 
IV) Fiscalizar o cadastro das atas juntos aos sistemas informatizados disponibilizados pela administração 
e os obrigatórios por lei; 
V) Fazer cumprir os cadastros de atas no portal da transparência da prefeitura; 
VI) Gerar agenda proativa de ações relacionadas a remessa e recepção de atas seja objetivando 
assinatura contratual ou qualquer similaridade.  
8.3. Será Fiscal da ata o Senhor Carlos Alberto Zanin, Diretor II do Almoxarifado. 
8.4. A Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
8.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ata, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
8.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
8.8. Após a assinatura da ata ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
8.9. A execução da ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da ata, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
8.10. O fiscal técnico da ata acompanhará a execução da ata, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas na ata, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 



 

 
  
 
 

 

8.10.1. O fiscal técnico da ata anotará no histórico de gerenciamento da ata todas as ocorrências 
relacionadas à execução da ata, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 
8.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da ata emitirá notificações para 
a correção da execução da ata, determinando prazo para a correção.  
8.10.3. O fiscal técnico da ata informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
8.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da ata nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico da ata comunicará o fato imediatamente ao gestor da ata.  
8.10.5. O fiscal técnico da ata comunicará ao gestor da ata, em tempo hábil, o término da ata sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
Fiscalização Administrativa 
8.11. O fiscal administrativo da ata verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  
8.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da ata atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da ata para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
Gestor da ata 
8.12. O gestor da ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da ata 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da ata, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da ata para fins de atendimento da 
finalidade da administração.  
8.12.1. O gestor da ata acompanhará os registros realizados pelos fiscais da ata, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução da ata e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.12.2. O gestor da ata acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
8.12.3. O gestor da ata emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações.  
8.12.4. O gestor da ata tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.   
8.12.5. O gestor da ata deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.  
8.12.6. O gestor da ata deverá enviar a documentação pertinente ao setor de atas para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos da ata. 
 
9. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
9.1.  A vigência da presente Ata de Registro de Preços observará uma das seguintes hipóteses, a 
depender da situação concreta à época da assinatura: 
I - Vigência Imediata: 
A Ata terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua formalização, podendo ser 



 

 
  
 
 

 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor e desde que comprovado o preço 
vantajoso para a Administração. 
II - Vigência Condicionada ao Término de Ata Anterior: 
Caso exista Ata de Registro de Preços anterior com o mesmo objeto ainda em vigor, a presente Ata terá 
vigência de 12 (doze) meses, com início no primeiro dia útil subsequente ao término da ata anterior, 
independentemente da data de sua formalização. A prorrogação poderá ocorrer por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor e desde que comprovado o preço vantajoso para a Administração. 
9.1.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos inicialmente licitados. 
9.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 
9.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 
9.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133/2021. 
9.4. Integram esta Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os bens, as 
obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação ou 
que mantiveram sua proposta original. 
9.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 
9.5. O registro a que se refere o item 5.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
9.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 10 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
9.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
9.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
9.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
9.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 
9.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
10. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
10.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
10.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 
10.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
10.1.3. O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro respeitada 
a contagem da anualidade e a variação do IPCA acumulado no período de 12 meses a contar da proposta. 
 
11.  NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 



 

 
  
 
 

 

11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
11.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
11.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
11.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
11.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o  órgão gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que eventualmente tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
11.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
11.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
11.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, na legislação aplicável e neste edital. 
11.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
11.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
11.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
11.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que eventualmente tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 
12.1.1. Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
12.1.2. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2 desta Ata; ou 
12.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
12.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
12.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 



 

 
  
 
 

 

comprovadas e justificadas: 
12.4.1. Por razão de interesse público; 
12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
12.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado. 
 
13. DAS PENALIDADES 
13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes penalidades 
de: 
13.2. Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
13.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
13.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei) 
13.5. Multa: 
13.5.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a 
promover o cancelamento da ata de registro por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas. 
13.5.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro, no caso de 
inexecução total do objeto. 
13.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração. 
13.7. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
13.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei nº 14.133/21. 
13.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
13.12. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá 



 

 
  
 
 

 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
13.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
14.  CONDIÇÕES GERAIS 
14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 
14.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes, se for o caso. 
 
15- Do Foro 
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Monte Aprazível, Estado de São Paulo, para dirimir eventuais 
dúvidas, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
Monte Aprazível/SP, xx  de xxxx de 2026. 

 
JOÃO ROBERTO CAMARGO  

Prefeito Municipal  
 

(Nome) 
(CNPJ) 

__________________ 
Empresa Contratada 

(Nome) 
(CPF) 
(RG) 

(Cargo) 
TESTEMUNHAS: 

 
1-__________________________    2-___________________________ 



 

 

ANEXO VI - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2026 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51/2026 

REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2026 
CONTRATANTE:  
CNPJ:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO: Registro de preços para a aquisição de materiais básicos de construção, compreendendo reboco, 

areia e pedrisco, destinados à execução de serviços de interesse da municipalidade. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 
sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico 
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 
 

LOCAL e DATA:  __________/SP,____  de _______ de 2026.  
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:    
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:    



 

 

 
Pela contratada: 
Nome:  
Cargo:    
CPF:  
Assinatura:    
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:    
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:_________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                       
 Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:    
 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 
que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 
como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido 
pela Resolução nº 11/2021) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
CONTRATANTE:  
CNPJ Nº:  
CONTRATADA:  
CNPJ:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA:  
OBJETO: Registro de preços para a aquisição de materiais básicos de construção, compreendendo reboco, 
areia e pedrisco, destinados à execução de serviços de interesse da municipalidade. 
 
VALOR (R$):   
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados. 
 

 
 
 

Monte Aprazível/SP, XX de XXX de 2026. 
 
 
 

João Roberto Camargo 
Prefeito Municipal 



 
 

  

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO     
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2026 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51/2026 

REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2026 
 

 
Empresa....., inscrita no CNPJ sob o nº , sediada na , por meio de seu representante legal abaixo 
identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 
14.133/2021) e declara: 
 
a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 
b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 
c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º 
da Lei nº 14.133/2021); 
d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 
e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 
licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato ou da ata de registro 
de preço serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será 
notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em www.monteaprazivel.sp.gov.br 
g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preço deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se 
o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 
declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de recuperação judicial 
está sendo cumprido; 
h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra; 
i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 
e item 3.3 do edital; 
j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato ou da ata de registro 
de preço, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
k)                    não possui relação de parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, com o 
prefeito, o vice-prefeito e os vereadores, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por patrimônio, considerando 
os ocupantes atuais de tais cargos ou os que ocuparam nos últimos seis meses. 
 

, de de . 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 

http://www.monteaprazivel.sp.gov.br/
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